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V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, ao Conselho Universitário.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-14/2012 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade da Faculdade de Ciências Aplicadas.

ANEXO I - PROGRAMA DA DISCIPLINA
LE-201 - FÍSICA GERAL I
EMENTA
Cinemática do ponto. Leis de Newton. Estática e dinâmica 

da partícula. Trabalho e energia. Conservação da Energia. 
Momento linear e sua conservação. Colisões. Momento angular 
da partícula e de sistemas de partículas. Rotação de corpos 
rígidos.

OBJETIVOS
Promover uma discussão detalhada dos conceitos básicos 

da mecânica procurando desenvolver a intuição e a capacidade 
de pensar sobre os fenômenos físicos.

PROGRAMA
• 1. Introdução
1. 1.1. Sistema de unidades
2. 1.2. Ordens de grandeza, algarismos significativos
• 2. Movimento unidimensional
1. 2.1. Velocidade média
2. 2.2. Velocidade instantânea
3. 2.3. Aceleração
4. 2.4. Movimento retilíneo uniformemente acelerado
5. 2.5. Queda livre
• 3. Movimento bidimensional
1. 3.1. Vetores, componentes de um vetor
2. 3.2. Velocidade e aceleração vetoriais
3. 3.3. Movimento de projéteis
4. 3.4. Movimento circular uniforme
5. 3.5. Aceleração tangencial e normal
6. 3.6. Velocidade relativa
• 4. Dinâmica
1. 4.1. Força
2. 4.2. A lei da inércia
3. 4.3. A 2ª lei de Newton
4. 4.4. Conservação do momento e 3ª lei de Newton
• 5. Aplicações das leis de Newton
1. 5.1. Forças de contato: atrito e normal
• 6. Trabalho e energia mecânica
1. 6.1. Trabalho de uma força constante
2. 6.2. Trabalho e energia
3. 6.3. Trabalho de uma força variável
• 7. Conservação da energia
1. 7.1. Sistemas conservativos
2. 7.2. Energia potencial
3. 7.3. Força e gradiente da energia potencial
4. 7.4. Forças não-conservativas
• 8. Conservação do momento
1. 8.1. Sistemas de duas partículas
2. 8.2. Centro de massa
3. 8.3. Massa variável
• 9. Colisões
1. 9.1. Impulso de uma força
2. 9.2. Colisões elásticas e inelásticas
• 10. Rotações e momento angular
1. 10.1. Cinemática do corpo rígido
2. 10.2. Representação vetorial das rotações
3. 10.3. Torque
4. 10.4. Momento angular
5. 10.5. Conservação do momento angular
6. 10.6. Momento de inércia
LE-400 - MECÂNICA GERAL
EMENTA
Sistemas de forças aplicadas equivalentes. Equilíbrio de um 

corpo rígido. Equilíbrio de corpos rígidos interligados. Treliças 
planas e espaciais. Baricentro e carregamento distribuído. Esfor-
ços internos em elementos estruturais. Diagrama dos esforços 
solicitantes. Momento de inércia de figuras planas. Atrito. Estudo 
vetorial de curvas. Cinemática da partícula. Movimento relativo. 
Cinemática dos corpos rígidos nos movimentos plano e espacial. 
Princípios básicos da dinâmica: Leis de Newton, conservação dos 
momentos linear a angular e conservação de energia. Impacto e 
atrito. Cinética da partícula. Cinética dos sistemas de partículas. 
Cinética dos corpos rígidos nos movimentos plano e espacial.

OBJETIVOS
Oferecer uma formação básica no trato de problemas de 

estática de partículas e corpos rígidos, análise das forças em 
estruturas, esforços internos em vigas e elementos de estruturas, 
momentos de placas e corpos rígidos, cinemática da partícula e 
de corpos rígidos.

PROGRAMA
• Revisão vetores;
• Estática da partícula;
• Momento de forças em relação a um ponto e a um eixo 

de referência;
• Equilíbrio de Corpos Rígidos (2D e 3D);
• Análise de estruturas: Treliças (Método dos nós e Método 

das secções);
• Análise de estruturas e Máquinas (2D);
• Esforços internos em elementos de estruturas;
• Diagramas de esforços internos em vigas;
• Força distribuída, Centróides e Baricentros; Teorema de 

Papus-Guldin;
• Momento de Inércia de superfícies;
• Teorema dos eixos paralelos, Superfícies compostas;
• Momento de Inércia, Eixos principais, Círculo de Mohr;
• Introdução: Momento de inércia de corpos rígidos;
• Revisão: Cinemática e Dinâmica da partícula;
• Cinemática de corpos Rígidos;
• Movimento plano geral, velocidade relativa;
• Centro instantâneo de rotação;
• Aceleração absoluta e relativa;
• Dinâmica de corpos Rígidos;
• Método do Trabalho e Energia.
• Revisão vetores;
• Estática da partícula;
• Momento de forças em relação a um ponto e a um eixo 

de referência;
• Equilíbrio de Corpos Rígidos (2D e 3D);
• Análise de estruturas: Treliças (Método dos nós e Método 

das secções);
• Análise de estruturas e Máquinas (2D);
• Esforços internos em elementos de estruturas;
• Diagramas de esforços internos em vigas;
• Força distribuída, Centróides e Baricentros; Teorema de 

Papus-Guldin;
ANEXO II - BIBLIOGRAFIA DA DISCIPLINA
LE-201 - FÍSICA GERAL I
Halliday, Resnick, Walker - Fundamentos de Física vol. 1, 
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Engineers with Modern Physics – Cengage Learning.
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LE-400 - MECÂNICA GERAL

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos – Peso 1 (um);
II. Prova Didática – Peso 1 (um);
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou humani-
dades – Peso 1 (um);

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências 
Aplicadas, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E

PROVA ORAL PROJETO
9. - A prova oral projeto constará da arguição do projeto 

de pesquisa apresentado pelo candidato e terá como objetivos 
avaliar:

I – o conhecimento científico e experiência prévia sobre o 
tema proposto pelo candidato;

II – a adequação do projeto à área de conhecimento/
especialidade do Departamento, citadas no edital do concurso;

III – a originalidade do projeto e sua viabilidade à luz da 
infraestrutura existente na Unidade.

Parágrafo Único - Cada examinador disporá de até quinze 
minutos para arguir o candidato, assegurado a este igual tempo 
para a resposta.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
10. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases do certame.

11. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

12. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

13. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

Parágrafo único – Em caso de empate, o examinador fará 
o desempate.

15. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

Parágrafo Único - O empate de indicações será decidido 
pela Congregação, ao apreciar os relatórios da comissão jul-
gadora, prevalecendo, sucessivamente, a média geral obtida, o 
maior título universitário e o maior tempo de serviço docente 
na USP.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Outras informações, encontram-se à disposição dos 
interessados na Assistência Técnica Acadêmica do IFSC/USP.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL 
DE RECURSOS HUMANOS
 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 003/2019,Processo Nº01P-2260/2019, para 
preenchimento da função/perfil: PSICÓLOGO/Psicólogo Clínico 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - junto à Unicamp. Classif.1º - Nome - STEFANI ZANO-
VELLO DEZAN DEGHAID.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente dia 
28 de maio de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Planejamento 
e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da Unicamp, 
Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo - Cam-
pinas – SP, para tratar de assunto referente à contratação e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao-temporaria.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 

candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de 
Abertura 1/2017, para preenchimento da função/perfil: TECNICO 
ENFERMAGEM / Técnico de enfermagem da Carreira de Profis-
sionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Uni-
camp. Classif. - Nome 90º - MAYSA FLOR DA SILVA GONCALVES .

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 28 de Maio de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 10.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Campinas da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna público 
o Resultado Final do Processo Seletivo Sumário para admissão 
de 01 (um) Professor da carreira do Magistério Secundário Téc-
nico, em jornada 30 horas semanais, na Área de Educação Física, 
junto ao Departamento de Humanidades do COTUCA, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social nos termos do §13 do 
artigo 40 da Constituição Federal, por um período de 365 dias, 
podendo ser renovado por igual período, tendo sido aprovado 
os candidatos: 1º lugar: José Fernando de Oliveira, Prova Escrita 
8,5; 8,00; 8,3 Prova de Títulos 8,5; 8,5; 8,5 Prova Didática 8,0; 
9,0; 8,0. 2º lugar: Silas Sinotti de Oliveira, Prova Escrita 7,8; 7,5; 
7,0 Prova de Títulos 5,7; 5,7; 5,7 Prova Didática 8,8; 9,5; 10,0. 
3º Guilherme Netto Romaguera, Prova Escrita 8,1; 7,9; 7,6 Prova 
de Títulos 5,5; 5,5; 5,5 Prova Didática 8,8; 9,0; 9,0. 4º Fábio Luiz 
Diniz, Prova Escrita 9,3; 9,0; 8,7 Prova de Títulos 2,5; 2,5; 2,5 
Prova Didática 9,0; 9,0; 9,5. 5º Simone Cecília Fernandes, Prova 
Escrita 8,0; 8,0; 7,4 Prova de Títulos 8,0; 8,0; 8,0 Prova Didática 
7,2; 7,8; 7,0. Desta forma, indica o candidato José Fernando de 
Oliveira para admissão.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
EDITAL 01/2019 – FCA
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Engenharia, nas 
disciplinas LE-201 - Física Geral I e LE-400 - Mecânica Geral, 
da Faculdade de Ciências Aplicadas, da Universidade Estadual 
de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à sexta-
-feira, das 14h00 às 17h00, na Seção de Gestão Documental, da 
Faculdade de Ciências Aplicadas, situada à Rua Pedro Zaccaria, 
1300, Jardim Santa Luiza, em Limeira, São Paulo.

III – projeto de pesquisa, elaborado dentro da área de 
conhecimento constante do presente edital;

IV – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

V – título de eleitor;
VI – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
§ 1º – Por memorial circunstanciado referido no inciso I, 

entende-se a apresentação de análise reflexiva sobre a forma-
ção acadêmica, as experiências pessoais de estudo, trabalhos, 
pesquisas, publicações e outras informações pertinentes à vida 
acadêmica e profissional, indicando motivações e significados.

§ 2º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados 
até o último dia útil que antecede o início do concurso. Quando 
a entrega for feita por procurador, este deverá apresentar seu 
documento de identidade, além de procuração simples assinada 
pelo candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos IV e V, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos IV, V e VI, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil quando da realização 
das provas.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º – O candidato com necessidades especiais deverá 
informar no requerimento de inscrição, as condições de acessibi-
lidade necessárias para a realização das provas.

§ 7º – O candidato estrangeiro deverá manifestar sua 
intenção de realizar as provas na língua inglesa, nos termos do 
§8º do artigo 135 do Regimento Geral. Os conteúdos das provas 
realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do IFSC/
USP, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

§ 1º – O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a 
cento e vinte dias, a contar da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo com o 
artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 2º – É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 1
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública 

de arguição - peso 5
II) prova didática - peso 2
III) prova oral projeto - peso 2
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Será eliminado do concurso o candidato que se apre-

sentar após a ciência do cronograma do concurso pelos demais 
candidatos ou atrasar-se para o início de qualquer prova, seja 
qual for o motivo alegado.

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos – Não é permitido o uso de microcomputador para 
a realização da prova escrita. Todos os elementos de consulta 
deverão estar de posse do candidato na sala onde se realiza 
o concurso, podendo estar inseridos em microcomputador sem 
acesso à internet. Não será permitido o uso de mídia removível 
do tipo pen-drive ou o uso de qualquer dispositivo pessoal com 
acesso à internet;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

6. - A nota obtida pelo candidato aprovado na primeira fase 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 2.

II – Segunda fase:
PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 

MEMORIAL
7. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 

global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;
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meses, e poderá ser prorrogado uma única vez, a critério da 
Administração.

12.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino.

12.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral.
12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
12.7. Não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. A Congregação, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

13.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no ende-
reço eletrônico https://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/admi-
nistracao/divisao-tecnica-administrativa/recursos-humanos/con-
cursos/docente/, referente ao presente concurso.

13.8. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.9. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Comissão Examinadora.

13.10. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.14 Qualquer membro da Congregação da Unidade Universitária 
ou da Comissão Examinadora tem legitimidade para denunciar à direção 
da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério Público, de forma 
fundamentada, as irregularidades que constar na execução do concurso, 
em qualquer das suas fases.

PROGRAMA
01. O estágio supervisionado e a relação entre teoria e 

prática.
02. A relação entre teoria e prática no trabalho docente.
03. Gestão de conflitos na sala de aula: inclusão e exclusão.
04. Educação para a Diversidade : desafios e possibilidades 

nos anos iniciais do Ensino fundamental.
05. Planejamento, execução e avaliação do ensino na sala 

de aula.
06. O desafio da alfabetização e do letramento.
07. O impacto das tecnologias da comunicação e informa-

ção nos anos iniciais do ensino fundamental.
08. Dificuldades de leitura escrita nos anos iniciais do 

ensino fundamental.
09. O estágio supervisionado e a escola como espaço de 

formação do professor.
10. Anos iniciais do ensino Fundamental e a Base Nacional 

comum curricular.
11. Projeto Político Pedagógico.
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(Processo nº 478/2019-FCL/CAr)
 Instituto de Química
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
"JULIO DE MESQUITA FILHO"
CAMPUS DE ARARAQUARA
INSTITUTO DE QUIMICA
Retificação do DOE de 04-05-19 página 360 – Seção I
EDITAL N° 4 – DTA - IQ/CAr – de 30/04/19
Onde se lê: O exame será aplicado simultaneamente nas 

seguintes cidades: Araraquara/SP, Dourados/MS, Juiz de Fora/
MG, Manaus/AM, Belém/PA, Recife/PE, São Cristóvão/SE, Areia/
PB, Volta Redonda/RJ, Teresina/PI, São Luís/MA, Lima/Peru, Perei-
ra/Colômbia e Hermosillo/México.

Leia-se: O exame será aplicado simultaneamente nas 
seguintes cidades: Araraquara/SP, Dourados/MS, Juiz de Fora/
MG, Rio Paranaíba/MG, Manaus/AM, Belém/PA, Recife/PE, São 
Cristóvão/SE, Areia/PB, Volta Redonda/RJ, Teresina/PI, São Luís/
MA, Lima/Peru, Pereira/Colômbia e Hermosillo/México.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Ciências
 EDITAL Nº 61/2019 - STDARH/FC – HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências do Campus de Bauru 

HOMOLOGA o Resultado Final do Concurso Público (Edital de 
Abertura de Inscrições nº 003/2019 - STDARH/FC) para contra-
tação emergencial de 1 função celetista de Professor Substituto, 
junto ao Departamento de Ciências Biológicas, no conjunto 
das disciplinas "Ecologia de Campo; Estrutura de Organismos 
Aquáticos e Meio Ambiente; Ecologia de Ecossistemas; Biodi-

original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

protocolada na Seção Técnica de Comunicações dentro do prazo 
previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório;
II - prova didática, de caráter classificatório;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate foram definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da Comis-
são, o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada 
à Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na terceira fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1 Prova de Títulos (peso 1)
9.1.1 Consistirá na análise das atividades de formação 

didática e científica, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com as disciplinas em concurso. Serão adotados os 
seguintes critérios de avaliação e pontuação:

a) Titulação (Até 3,00 pontos);
b) Produção Científica (Até 3,00 pontos);
c) Experiência Didática na Área (Até 4,00 pontos);
9.2 Prova Didática (peso 2)
9.2.1 Consistirá de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de no mínimo 40 (quarenta) minutos e no máximo de 
60 (sessenta) minutos, cujo ponto será sorteado, pelos candi-
datos, com 24 horas de antecedência, de uma lista organizada 
pela Comissão Examinadora a partir do programa do concurso.

O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 40 (qua-
renta) minutos ou extrapolar o tempo máximo de 60 (sessenta) 
minutos, marcados rigorosamente pela Comissão Examinadora, 
terá sua pontuação reduzida na avaliação da Prova Didática, 
conforme segue:

TEMPO INFERIOR A 40 MINUTOS OU SUPERIOR A 60 
MINUTOS:

- até 05 minutos - 02 pontos;
- de 05 a 10 minutos - 04 pontos;
- acima de 10 minutos - 05 pontos;
Serão adotados os seguintes critérios de avaliação e 

pontuação:
a) Planejamento e Organização da Aula (Até 3,00 pontos);
b) Clareza Expositiva (Até 3,00 pontos);
c) Domínio Teórico e Conceitual do Tema (Até 4,00 pontos);
9.3. Prova Escrita (peso 1):
9.3.1 Versará sobre ponto sorteado de uma lista organizada 

pela comissão Examinadora a partir do programa do concurso, e 
terá a duração de 04 (quatro) horas, sendo a primeira destinada 
à consulta de material e organização de roteiro e as restantes 
destinadas à redação.

Serão adotados os seguintes critérios de avaliação e 
pontuação:

a) Domínio do Assunto (Até 4,00 pontos);
b) Coerência e Coesão Textual (Até 3,00 pontos);
c) Relevância dos Conteúdos Apresentados (Até 3,00 pontos);
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - melhor média na Prova Didática;
- - melhor pontuação na Prova de Títulos;
- - melhor média na Prova Escrita;
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 03 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
01 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia 
do prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato, podendo ser feita pessoalmente ou por 
procuração.

11.4. Os recursos terão a forma escrita e deverão ser proto-
colados na Seção Técnica de Comunicações.

11.5. Aplicam-se as exigências documentais da cláusula 4.2, 
caso a interposição do recurso seja feita por procurador.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao 2º (segundo) semestre letivo fixado no 
calendário escolar, correspondendo ao período de até 05 (cinco) 

4.1.4. comprovante correspondente ao pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 98,00, que deverá ser efetuado no 
Banco do Brasil - Agência 6933-7 - Conta Corrente 130.363-5 
(Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara – 
CNPJ 48.031.918/0026-82), por meio de depósito bancário 
identificado ou transferência.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, em 03 (três) vias, sendo uma delas devidamente docu-
mentada (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.2. No caso de inscrição realizada por intermédio de pro-
curador, além da documentação prevista nos itens 4.1.1 a 4.1.5, 
deverá ser apresentada procuração específica (dispensando 
o reconhecimento de firma em cartório), juntamente com as 
cópias simples dos documentos de identificação do candidato 
e de seu procurador.

4.3. A remessa da documentação em envelope lacrado, 
deverá ser dirigido para a Seção Técnica de Comunicações da 
Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara (Sala 
08 – Prédio da Administração), no horário de atendimento 
(08h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h30min.), ou enviado pelos 
Correios, via SEDEX, sendo considerado a data da postagem. 
Somente serão aceitas as inscrições com data de apresentação 
ou postagem até o último dia do período de inscrições, definido 
nesse Edital. O envelope deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

UNESP – Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 
Araraquara

Seção Técnica de Comunicações
Concurso Público para contratação de Professor Substituto 

no conjunto de disciplinas: Educação Fundamental: Anos Iniciais 
II; Estágio Curricular Supervisionado: Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental II

Edital nº 105/2019
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
Endereço: Rodovia Araraquara-Jaú, Km 01
Bairro: Machados - Araraquara-SP
CEP: 14.800-901 – Caixa Postal 174
4.4. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O recebimento dos documentos comprobatórios será 
procedido pela Seção Técnica de Comunicações, após verificação 
da autenticidade da documentação apresentada, serão encami-
nhados à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos – STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 29/05/2019, a partir das 10h00 e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

5.6 O pedido de redução de taxa de inscrição deverá ser 
protocolado na Seção Técnica de Comunicações dentro do prazo 
previsto no item 5.3.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site da Unidade o 
ato formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições 
efetuadas, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico 
indicado no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos 
regimentais cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administra-
cao/divisao-tecnica-administrativa/recursos-humanos/concur-
sos/docente/, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
da publicação a que se refere o item anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será apreciada 
pela Congregação da Unidade Universitária, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de 
recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 06 (seis) docentes (03 
membros titulares e 03 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divul-
gada no endereço eletrônico da unidade universitária, paralela-
mente ao hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 02 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 

BEER, Ferdinand P., JOHNSTON JR., E. Russell, HENGEL-
TRAUB, Adolpho (Trad.). Mecânica vetorial para engenheiros: 
Estática. 5ª ed.São Paulo: Makron, 1991-1994.

HIBBELER, R. C. Estática: mecânica para engenharia. 10ª ed. 
São Paulo: Prentice Hall, 2005. 540 p.

MERIAM, James L. Estática. 2ª ed. Rio de Janeiro: LTC, 1994.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL
Concurso público de provas e títulos para provimento de 

01 cargo de Professor Titular, nível MS-6 em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na área de Fecundidade, Nupcialidade 
e Família, na disciplina DM-012 - Questões Demográficas Atuais, 
do Departamento de Demografia, do Instituto de Filosofia e 
Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas. O 
Concurso de que trata o presente Edital será realizado no dia 
19 de junho de 2019, com início às 9:30 horas, na Sala da Con-
gregação, localizada no Prédio da Pós-Graduação do Instituto 
de Filosofia e Ciências Humanas, situado na Rua Cora Coralina, 
nº 100 – Cidade Universitária “Zeferino Vaz” – Barão Geraldo 
– Campinas – SP – CEP: 13083-896, com o seguinte calendário 
fixado para a realização das Provas:

Dia 19/06/2019 – quarta-feira
09:30 horas – Prova de Títulos
14:00 horas – Prova Didática
15:30 horas – Prova de Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Rachel Meneguello (UNICAMP) 
– Presidente, José Marcos Pinto da Cunha (UNICAMP), Maria 
Andréa Rios Loyola (UERJ), Eduardo Luiz Gonçalves Rios-Neto 
(UFMG) e Jair Lício Ferreira Santos (USP). Suplentes: Antonio 
Augusto Arantes Neto (UNICAMP), Simone Wajnman (UFMG), 
Marta Rovery de Souza (UFG) e José Alberto Magno de Carvalho 
(UFMG).

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e a candidata inscrita Profa. Dra. Maria 
Coleta Ferreira Albino de Oliveira.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 Retificação do DOE de 17-05-2019, pág. 232, Seção I
Onde se lê: COMUNICADO: Edital 3/2019-STDARH-FCL/CAr. 

– Convocação para Contratação
Leia-se: COMUNICADO: Edital 4/2019-STDARH-FCL/CAr. – 

Convocação para Contratação
 EDITAL Nº 105/2019 - FCL/CAr
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

043/2019-RUNESP de 08/05/2019, publicado em 09/05/2019 e 
com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações poste-
riores, as inscrições do concurso público de Provas e Títulos para 
contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no 2º (segundo) semestre letivo de 2019, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área: Educação, sub-área de conhe-
cimento: Ensino-Aprendizagem e no conjunto de disciplinas: 
“Educação Fundamental: Anos Iniciais II”; “Estágio Curricular 
Supervisionado: Anos Iniciais do Ensino Fundamental II”, junto 
ao Departamento de Didática da Faculdade de Ciências e Letras 
do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.303,16, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico: https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário 
e realizar o pagamento da taxa prevista no edital (item 4.1.4) 
no período de 23/05/2019 a 12/06/2019, no horário das 00h00 
às 23h59min.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham no mínimo o título de Mestre. Os candidatos deverão 
possuir graduação em Padagogia e o título de Mestre em 
Educação. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
será demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, 
subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou con-
junto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em envelope lacrado, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador regularmente constituído ou via SEDEX, até o último 
dia do prazo para inscrição, na Seção Técnica de Comunicações 
da unidade universitária:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. certificado de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre, conforme item 3.1. ou 
cópia da ata de defesa da tese, condicionada a apresentação do 
título homologado, na ocasião da contratação.
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